
Crédito Rural Plano Collor



Bem-vindo!

Bem-vindo.

Vamos trabalhar juntos no produto CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA – CRP. 

E o primeiro passo é conhecer uma CRP.



CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA

• Em verde no canto superior esquerdo o 
numero da Cédula no caso 89/00353-5.

• Em amarelo no canto superior direito a 
data de vencimento, que deve sempre 
ser posterior ao mês de MARÇO DE 
1990. Neste caso o vencimento é em 20 
de junho de 1991, portanto, posterior a 
MARÇO DE 1990.



CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA

• Na parte inferior destacado em amarelo 
o INDEXADOR, que deverá sempre ser a 
CADERNETA DE POUPANÇA. No caso em 
destaque “do indexador da 
remuneração dos depósitos em 
caderneta de poupança,”



CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA

• Na parte central vemos destacado 
em amarelo “saldos das 
cadernetas de poupança.”



CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA

• Na parte superior temos a data de 
contratação do financiamento: dia
22 de novembro de 1989, portanto 
anterior a MARÇO de 1990.



PLANO COLLOR
EXPLICANDO 0 QUE OCORREU EM MARÇO DE 1.990 EM 
TODOS OS FINANCIAMENTOS AGRÍCOLAS E PECUÁRIOS 
CONTRATADOS COM O BANCO DO BRASIL.



CRÉDITO RURAL

u PARA O BANCO DO BRASIL CONCEDER 
CRÉDITO, PENHORAVA A TERRA, A SAFRA 
OU O EQUIPAMENTO FINANCIADO.

u FAZIA UM DOCUMENTO CHAMADO 
CEDULA RURAL PIGNORATICIA (CRP)
QUE ERA REGISTRADO NO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS



CRÉDITO RURAL

u O CONTRATO DO FINACIAMENTO QUANDO SE REFERIA À CORREÇÃO MONETÁRIA 
VINCULAVA A CADERNETA DE POUPANÇA COMO O INDÍCE DE CORREÇÃO DO 
SALDO DEVEDOR.

u MAS, EM MARÇO DE 1990 O BANCO DO BRASIL UTILIZOU EM TODOS OS 
EMPRÉSTIMOS AGRÍCOLAS O ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (IPC) DE 
84,23% PARA A CORREÇÃO DOS SALDOS DEVEDORES, E NÃO DE ACORDO COM O 
ÍNDICE DA CADERNETA DE POUPANÇA (BTNF) DE 41,28%.

u PORTANTO, DESCOMPRIU O CONTRATO.

u DESTA FORMA CAUSOU UM PREJUIZO DE 43,04% CALCULADO SOBRE O SALDO 
DEVEDOR DE TODOS OS CONTRATOS AGRÍCOLAS FIRMADOS ANTES DE MARÇO 
DE 1990.



“

”

Todos os produtores, pessoas física ou jurídica, que 
tinham financiamentos rurais em aberto em março de 1990, com 
correção atrelada à caderneta de poupança, têm direito à 
restituição, devendo ingressar com ação individual para tanto, 
destacando que o valor da condenação do Banco do Brasil será 
corrigido conforme os débitos judiciais, acrescido de juros de mora 
desde a citação na ACP – 6% ao ano até a vigência do Código Civil de 
2002 e 12% ao ano a partir de então.

DESTACANDO O TEXTO DO STJ

OCORRE QUE EM 16 DE OUTUBRO DE 2019 O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA –
STJ DETERMINOU QUE O BANCO DO BRASIL DEVOLVA OS VALORES COBRADOS A 
MAIS PARA TODOS OS AGRICULTORES.



COMO DESENVOLVER O TRABALHO 
COMO REPRESENTANTE DA RECUPERE



QUEM SOMOS

A RECUPERE tem 18 anos de experiência em RECUPERAÇÃO DE ATIVOS.

Efetuou 85.000 cálculos nos assuntos:

u Revisão de aposentadoria do INSS

u Caderneta de poupança

u Empréstimo compulsório da Eletrobrás

u Cédula rural pignoratícia do Banco do Brasil

Recuperamos mais de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para nossos
clientes



REPRESENTANTE RECUPERE

u Nosso REPRESENTANTE irá aos cartórios de registro de imóveis da sua área
geográfica de atuação solicitar as cédulas rurais pignoratícias (CRP).

u Deve-se solicitar as cédulas emitidas entre 01 de janeiro de 1988 e 30 de 
março de 1990 com vencimento após 01 de abril de 1990, em que o Banco do 
Brasil seja credor.

u Nós faremos o pagamento diretamente para o cartório de registro de imóveis.

u Nas cidades onde o REPRESENTANTE solicitar as cédulas terá prioridade sobre
os clientes.



REPRESENTANTE RECUPERE

u De posse das cópias das cédulas, faremos a busca na Justiça Federal e na 
Justiça Comum para verificar quais possíveis clientes ainda não ajuizaram 
ação de cobrança ou de execução provisória de sentença contra o BANCO DO 
BRASIL.

u Com a pesquisa feita iremos buscar os endereços e telefones dos futuros 
clientes.

u Desta forma faremos trabalho em conjunto para sensibilizar e contratar o 
Cliente.



REPRESENTANTE RECUPERE

u O REPRESENTANTE irá contratar o cliente e coletar os documentos 
necessários;

u Disponibilizamos ao REPRESENTANTE uma plataforma WEB para controle e 
apoio à realização do trabalho após o treinamento.

Vamos ao trabalho, boa sorte.



RESUMO

RESUMO CRP

data de contratação anterior a marco de 1990

data de vencimento posterior a marco de 1990

indexador caderneta de poupança


